
Gmu11tlnyuotfl ~ SP LEI MUNICIPAL N° 5.547, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

Dá nova redação ao art. 3º, da Lei Municipal nº 
5.303, de 26 de maio de 2022, que autoriza o 
Executivo Municipal a celebrar Convênio com a 
Sociedade Educacional Santo Antônio Ltda. -
Faculdade Serra Dourada, entidade inscrita 
junto ao CNPJ sob nº 19.498.813/0003-43. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º O art. 3º, da Lei Municipal nº 5.303, de 26 de maio de 2022, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

"Art. 3º Os termos de convênios, que constituem os Anexos 1 (Termo de Convênio) e 

li (Termo de Convênio e de Cooperação Técnica), desta Lei, após assinados pelas partes 
convenentes, serão encaminhados à Câmara Municipal da Estância Turística de 
Guaratinguetá, para ciência, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme dispõe o§ 1º, do art. 

125, da Lei Orgânica do Município de Guaratinguetá." (NR) 

Art. 2º O Anexo Único, da Lei Municipal nº 5.303/2022, passa a ser denominado 
Anexo 1. 

Art. 3º Fica acrescido o Anexo li, à Lei Municipal nº 5.303/2022. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor, na data da sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE GUARATINGUETÁ, aos treze dias do 

mês de novembro de dois mil e vinte e três. 

Publicado nesta Prefeitura, na data supra. 
Registrado no Livro de Leis Municipais nº LVll. 



PARTÍCIPES: 

CONVÊNIO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 

TERMO DE CONVÊNIO E DE COOPERAÇÃO 
TÉCNICA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
GUARATINGUETÁ E A · SOCIEDADE SANTO 
ANTÔNIO LTDA. 

O Município Guaratinguetá, com sede na Rua/Avenida R. Aluísio José de Castro, 147 -

Chácaras Selles, Guaratinguetá - SP, 12505-470, insc1ito no CNPJ sob o nº 

46.680.500/0001-12, neste ato representado pelo seu Prefeito(a) Marcus Augustin Saliva, 

portador do CPF nº 019.239.808-31. 

A Sociedade Santo Antônio LTDA, insc1ita no CNPJ sob o nº 19.498.813/0003-43, sediada 

na Estrada Chiquito de Aquino, 46, Santa Lucrecia, CEP. 12.612.550, Lorena/SP, neste ato 

representado por Olivio de Sá Rodrigues Júnior, p01iador do CPF nº 065.501.876-05. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

1.1 O presente convênio visa fonnalizar as condições básicas de estágios de alunos da 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO, de interesse curricular, obrigatório, em atividade de 

aprendizagem, treinamento prático e aperfeiçoamento, em estabelecimento da UNIDADE 

CONCEDENTE, conforme Lei Federal 11.788/08. 

1.2 Para fins deste convênio entende-se como estágio as atividades de aprendizagem social, 

profissional e cultural proporcionadas ao estudante pela participação em situações de vida e 

trabalho, no estabelecimento da UNIDADE CONCEDENTE, com a interveniência da 

INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

1.3 Para fins deste convênio a UNIDADE CONCEDENTE não deverá repassar 

qualquer tipo de verba à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, bem como ao estagiário, pelo fato de 

conceder oportunidade de estágio em suas instalações. O estágio terá duração 

coincidente com o ano letivo da INSTITUIÇÃO DE ENSINO. 

1.4 O estágio poderá ser renovado quando houver o assentimento da UNIDADE 

CONCEDENTE e do ESTÁGIÁRIO com a interveniência da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, 

durante o peliodo em que o mesmo for aluno regulannente matriculado na FACULDADE. 

1.5 A duração do estágio, na mesma unidade concedente, não poderá exceder 2 (dois) anos, 

exceto quando se tratar de estagiário po1iador de deficiência. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS PROPOSIÇÕES DA UNIDADE CONCEDENTE 

2.1 A UNIDADE CONCEDENTE se propõe a propiciar aprendizado profissional aos 

estudantes da INSTITIBÇÃO DE ENSINO nos tennos da legislação e das disposições deste 



convênio. 

2.2 ' A seu critério, fixará o número de vagas para ESTAGIÁRIOS, bem como a distribuição 

dessas vagas dentre as atividades de aprendizagem social, profissional e/ ou cultural. 

2.3 Fornecerá para a INSTITUIÇÃO DE ENSJNO, as info1mações disponíveis sobre o 

desempenho do ESTAGIÁRIO, por meio de relatórios mensais sucintos, para efeitos de 

avaliações. 

2.4 Assinará com cada ESTAGIÁRIO um TERMO DE CO:MPROMISSO na forma e padrão 

usado para fmalidade do estágio atendendo a legislação vigente. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO 

3.1 A INSTIUIÇÃO DE ENSINO se obriga a apresentar a UNIDADE CONCEDENTE os 

candidatos selecionados para o estágio dentro das normas 

conveniadas. 

estabelecidas pelas partes 

3.2 Fornecerá e firmará os TERMOS DE CO:MPROIY1ISSO DE ESTÁGIO, 

interveniente, para todos os ESTAGIÁRIOS que foram aceitos pela 

CONCEDENTE. 

como 

UNIDADE 

3.3 Providenciar, sem custo em caso de estágio obrigatório, o seguro de vida em favor 

dos estagiários, em valor compatível a dar garantias necessárias ao estagiário em caso de 

acidente ou morte, e comprovar a referida contratação; 

CLÁUSULA QUARTA-DO SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

4.1 Cada partícipe se compromete em manter sigilo sobre os dados e informações gerados 

dmante a execução das atividades previstas na Cláusula Primeira, não os revelar ou transmitir, 

direta ou indiretamente, a terceiros que 

das partes. 

não sejam os participes, sem autorização prévia de uma 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA 

5.1 O prazo de vigência do presente Termo é de 05 anos (cinco anos), contados a partir da 

data de sua assinatura, podendo ser rescindido por iniciativa de qualquer urna das partes, 

mediante aviso com antecedência mínima de 30 dias. 

5.2 E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam este Teimo em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, por si e por seus sucessores, 

em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém na presença das testemunhas abaixo, 

para que produza os devidos e legais efeitos. 

Lorena, 02 de agosto de 2023. 



Marcus Augustin Saliva 

Olívio de Sá Rodrigues Júnior 
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-9_) ·.Q ·p.er('ent)Ja! ·-(io: .de~GGJJ.tO·. óbj::;to· dQ 'PTe-:ien.!e ',C.Onyfüifo, C.OJ}Ceilldo SC'trr.e' ª r::fü~áÜdatle, 
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11} Obs.erv<ad.6 o disps-sto co preren!e. CON'V:ÊNIO/fic~r.:afast::rda q'J.ülq .. rerTeEpor:.::áb.füifad~ .de 
qu::f.lquêr nnfur:ez.a que· -s~ja.. mtre cis pmes~ bem corr:o entre- a GO..\~iADA e- s:eus; 
'f..mciauários e:11sso:cfado.-,;prfud:palmente.,_:màs_.n:ão se:·lirci~ndo, . à;cventnê,fü irn:iC.ir:ip1focias· 
·am,~·.,r,, " ~"'-·n3'"o ""'·e~'"b. A1i=c:~r.,;" T1o·pr""",,.."'""' ·m·· ·::tn, 1~.=-,-,fo .. l..-.J..\..O..i..l,U . ...,u. ~'-'" "'"-·· Çl~ -..\.Cl.. w_.,.. . ... _.. ..... ::, ~-... < .. "='~, ....... J...,1, J.:\J ~.l.J... U-l..4.J.~ !.J..~ r: 

12) A CONVENIADA .s.e, cômpromc.te a 1.JIOmQs-er aç-5.')íl ::P~ra dirn1ga-;ãa: .en!:reo tqê.ns sens 
_fun.ckinfaio."S' e. assq~fado sóbr.e .as ,eo:qgiÇã.-es. e. os ·c-:ur~ó~ cÜ:SpoU::billz.ad.b.?. •esp.e:cfah:ne:c.t~ 
:em periÕ'dicos btemú.S.,, muràís:" •ef-c,~ hem ,comq. pot ·meio da distribcl;âo dé m?.terial, 
5n..'P6nnatlvo fo~ddo p~faJl{STITIJ1ÇÃ.O 'D11ENSINO. 

~'.3)~ Du..~re a.::t,.·.ig"ência &ste.convêniú.~.:ás1mrtes· aµtorfaam:,,tre :Pªrt~ .. Jtpar:te, a.dhru1gação desta. 
;J?.-:lt~.eria em::seus :resp;;:cti.vôs sites1 :~clui~v~ e.cm: .a.incihsã6.da .. rna.rês..,Peoti:<taJogo@rca nCJ;. 
p_á.girra de d1~ru1g;:;ção de.:e.o:=.: ... ,:ê,..'ib.s."-- . 

14). As ·p~:rte.s' obrigam-se a; x.es;ei"tar" tod:os: 9~ tem:os 4o. presente; co;n.vê'hia,. peir· 'Sl. seus 
·fu~t"';~.-1. ~ - 1 .... -l"f ·:d· ~r.i=- r. ff~nfp~ '..l~;...~f.n A..... ·=t"'\ i::r... ~,.. ·~ ·t- -'" ·1·- ,.... ·:.. . ••w· "" :--nu~.r. · w.t: ,,...i.~"" · ·· -:; L:..• ~l._.t ... ~ e Tc;,i,;!.,,::.en.a.. .... d:i.- e0a1~?" 



"t :50. As .Partes .ãecl&'"am, pra t}C.os os efe.i'tbs de direita~. cr;.:re. -a pr.c:o&en.te.: centra.to; füil ·.qu:fiqu~r 
·hipôte-s:e:i não 'induz ou carac'tf:riza q.µalq.ue.r V:ÍnL'Ulo de nah:±~ :-<!Ssaciatlvz .:ou. comeràll. 
:entre e:fag,, l)edarani-:i:inda, que.~ ;prcs?nte; qontr.ató. não 're$Ulta, em ~ualnu.er: :0-....ncufo. de 
;o:ati.:i.r~eza: ti:ábtt:Uiista:, respomj:~d:-0· ;c:;p,;.da::t1ma. d'er~, isolidame:u.te, pc:t tpdas ;as . e biigaçõe.s. é · 

.encar:gCiS que. assú.'1iircn1, seja. da que naturezafcr~ 

I'6) o •presente. bstrum.ento eonstlr.ri o m:ko e; 'inkgra:t ;ic.ordo entre •M P,artns. psra ;fms .-de 
ilistrato, -d'f.lcnrren...+e da3, neg.od.açõ;;~, nefili? ,-ato tctalmen...te:. con.;ólidnd3S •. :/!..s J'.art~s· 

.ccnc:ordam. que O::-pre-sente fnstnu:nerifo registrá :fielmenre 11S n~gocfoç.aes a!iteriC!:lrlen;te ;por 
:\:>las: manfid·as :e; Al~r intençq:es:; ~das: mesmtr$1. s:u'.b:s.ti:tuhdo: ínte:gra').tilente: todos · os. 
entenili.'Uentos;, dedar.aç:õe~;. nego.c1ações~. ·e ,dtsc:us&.'õ'~.$ :~nterime-s. 'VBÔàÍS ;ot1 :por. '.estrl:fo~ 
reforarrtino ·distràto oontratüal nraf-Onniüz..ado-. 

11) As p.artep: ekg.em.o, foro d:r O:ri:::nrca daCapltal.de Sfib: P..aulo _p~raêiri.:.Y.Jrte:das as .ques:fü;;;,s. 
ou g:;:riqueraç.F.:.O t.riunda:d~:;;t~.contrato .. 

:E, por, estarem l:tcm:êl.aâa~; as-silrn.m o_pres.ente ili.stnim.e.n.ta: em.:2 (durr,s-) Vins.de tgun'l teo-r:,:tudo 
em.:pre,<>enç.a .drrs testcmwiI1;:;.s:ab:::;lxo ass.mad<fs. . •. . . 

Lcr.t;na:, ·~ ·?.bril de.2022. 

Nc:ne e..TJ1presa. 
·C01\1VENIADA 
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